
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE sio PAULO

LEI NQ 356 DE 04 DE ABRIL DE 1967

D' isenção da taxa de melhoramento aos
contribuintes beneficiados com ligação
da rêde de 19u.a. e dá outras provid~n-I
cias~·-

GERALDO GONQALVES, Prefeito Municipal I
de Ic~m, Estado-de são Paulo, usando I
de Suas atribuições legais:

FAQOSA.:BER que a c!MARA lVIUNICIPAL de-
creta e eu promulgo a seguinte lei:

Arto 12) ~ Ficam isentos de pagamentos da taxa de Melhor~
mento nos meses de Setembro, Ou.tubro,Novembro
e Dezembro de 1966, e dos meses de maneiro e I
Fe~ereiro do corrente exercício, oS'contribui~
tes beneficiados com a rêde de !guao

),

Art. 22) - Esta lei entrará em vigor, na data de sua pu-
biicação, revo~adas as disposições em contrá-I
rio.

P.M. de de 1967.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Munici-
pal de Ic~m e afixada no lugar de costume, na data suprao-

,-~~
Secr~t!. em Coíh1ssão


